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A possibilidade de cooperaçao ativa entre 
estabelecimentos do Governo

Em  época algum a, nossos orgãos industriais 
se viram  cercados de m aior atenção  por parte  do 
governo, do que no presen te  regime, em que ecôa 
forte o desejo patriótico de to rn a r mais uteis e p ro 
veitosas à nossa economia a nossa capacidade de 
trabalho  e o m elhor aproveitam ento dos bens n a 
turais, que nosso solo oferece ém abundância .

N o  meio deste  surto  de progresso, surgiram , 
porém, fatores passivos, criados pela situação in 
ternacional e disso se ressentem  seriam ente, tanto  
os serviços públicos como os de iniciativa particu 
la r . N ão  podem os mais, na form a e na medida 
de nossas necessidades, prover-nos de tudo no es
trangeiro  e ,'assim , a solução de nossos problem as 
por nós mesmos, coisa que há pouco constituía 
para  alguns apenas um simples sonho ou vago de
sejo, passou a ser um problem a de palp itan te  rea 
lidade, reconhecido como o mais prem ente de todos.

H oje, todas as energias e todos os meios a ti
vos se congregam  em torno  do lem a: cooperai 
p ara  produzir.

A s indústrias do E stad o  foram  m odernizadas 
e am pliadas e os processos de produção aperfei
çoados. Já tom a cara te r concreto o ensino p ro 
fissional ; coordenam -se norm as técnicas, unifor- 
m izam -se os padrões de m edida e tudo  isto nos 
revela resultados concretos desta  lu ta  patriótica 
p ara  elevar m etodicam ente a nossa capacidade p ro 
dutiva .

P a ra  que pudessem os, en tre tan to , tira r desses 
esforços grandiosos o máximo proveito para  a N a 
ção, seria util, que, o rientado pelo mesmo espirite 
de com preensão e cooperação que anim a os tra 
balhos nas fábricas, oficinas e laboratórios do E s-
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tado, se criasse um m étodo de intercâm bio ativo 
de trabalho  en tre  as diversas repartições in teres
sad as . N aqueles centros de labor poder-se-ia  hoje 
produzir, possivelm ente, um sem núm ero de a rti
gos, que in teressam  a vários cam pos da atividade 
pública. É  natu ra l que, si por um lado há ins
talações p rodu to ras sobrecarregadas de trabalhos, 
ou tras há que, por sua natu reza  ou finalidade, o fe
recem certa  m argem  em sua capacidade produtiva 
e, com este excedente sabiam ente aproveitado, po
deriam  facilitar às ou tras repartições a obtenção 
de certos artigos de sua especialidade.

O  problem a, en tre tan to , não é tão facil, como 
à prim eira vista possa parecer. U m a cooperação 
eficaz e duradoura só poderia ser estabelecida so
bre sólida base econôm ica. A  justificação básica 
p ara  tal procedim ento assen tar-se-ia, necessaria
mente, sobre quatro  condições fundam entais, que 
dam os a seguir, e que poderiam  ser consideradas 
como pontos de p artida  para  sugestões e estudos 
mais am plos sobre o assunto  :

1.°) Conveniência de preço do artigo p rodu 
zido em estabelecim ento oficial, criterio
sam ente com parado com o de procedên
cia p articu lar.

2.°) Superioridade ou, pelo menos, igualdade 
do produto, com parado com o de proce
dência p articu lar.

3.°) R apidez na  execução do pedido.

4.°) E xistência de um m étodo prático e ex
pedito, que perm ita o intercâm bio de nu
m erário entre as repartições interessadas.
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1 .°)  O PREÇO DO PRODUTO

O s estabelecim entos oficiais não  visam , na  fa 
bricação de quaisquer artigos destinados ao uso 
do E stado , a obtenção de lucros com erciais. P a r 
tindo deste  princípio vem os que, no cálculo do pre- 
Ço do produto , não  ap arecerá  a parcela  : lucro, li
m itando-se p o rtan to  apenas à apuração  do preço 
de custo .

Sob o ponto de v ista industria l o preço de 
custo de qualquer artigo  fabricado se com põe de 
três parcelas essenciais, sob cujos títulos figuram  
todos os gastos d iretos e indiretos exigidos pelo 
processo de produção num a em presa particu lar :

a ) M atéria  prim a
b) M ão  de obra
c) D espesas gerais

N o  caso particu lar de um a repartição  pública, 
cuja o rganização adm inistrativa e financeira tem 
um cara te r próprio, bem definido por leis, p recisa
remos afasta r-n o s ligeiram ente desse conceito ge
ral e o rien tar os cálculos dos preços de custo num a 
ordem tal, que sintonizem , por assim dizer, com as 
diversas leis e 'reg u lam en to s oficiais. Assim  pro 
cedendo, acham os conveniente o rdenar todas as 
despesas oriundas de um processo de fabricação 
em dois grupos gerais, o prim eiro dos quais reune 
°s  valores debitaveis  e o segundo os valores in
form ativos :

a) G astos diretos resu ltan tes da produção..
b) G astos indiretos ou valores inform ativos.

Com o gastos d iretos considerarem os aqueles 
cobertos pelas dotações destinadas d iretam ente ao 
Processo da p ro d u ção . Com o tais considerarem os 
as despesas resu ltan tes da aquisição de m atérias 
Primas, m ateriais auxiliares, ordenados dos t r a 
balhadores diaristas, despesas não classificadas 
como aluguéis e tc . A s verbas destinadas a esse

são, a nosso ver, mais flexíveis e facilm ente 
acessiveis a um m ovimento de crédito  e débito de 
valores, que resu lta rá  do intercâm bio com outras 
rep artiçõ es.

O s gastos indiretos, que considerarem os como 
valores inform ativos apenas, são constituídos pelas 
despesas de adm inistração e pelas quotas de de- 
Preciação de m aquinismos, aparelhos, instalações, 
®tc . U ns apresen tam  um a situação estável reg u 
l a  pela despesa prev ista  em lei, dos funcioná
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rios e ex tranum erários (ad m in is tração ), à qual 
nenhum a vantagem  adv iria  de qualquer m ovimento 
de débito ou crédito  de valores estranhos à  sua 
finalidade d efin ida . O s  outros correspondem  às 
desvalorizações dos bens patrim oniais (dep rec ia 
ções) que, em bora existam  realm ente, nao  corres
pondem  a qualquer m ovim ento de num erário  no 
exercício financeiro .

a ) G astos diretos resultantes da produção.

São esses, como já  dissem os, os únicos que 
deverão ser debitados, p ara  o efeito  de intercâm bio 
de num erário  e podem  ser classificados da seguin
te m aneira :

I ) M ateria is em pregados d iretam ente  na p ro 
dução, com sejam  : ferro, aço, bronzes, 
m adeiras, e tc .

II) M ão  de obra d iretam ente aplicada em 
cada processo de p rodução .

III)  D espesas gerais d iretas, que interveem  
propriam ente no processo de produção 
e que deverão ser acrescen tadas no preço 

de custo, na proporção que lhe couber no 
côm puto m ensal. T a is  são : ferram en
tas, lubrificantes, estôpa, combustíveis, 
etc. etc.

IV ) D espesas gerais indiretas, que serão d is
tribu ídas proporcionalm ente sobre todos 
os trabalhos de cada  m ês. São elas : 
m aterial de limpeza, aluguéis, luz, tele
fone, m aterial de expediente, o rdenados 
de vigias (d ia ris ta s ) , esm eris, e tc .

b ) Valores in fo rm a tivo s.

É evidente que, p ara  o rien tar e fiscalizar os 
processos de fabricação, temos que considerar a 
intervenção de um corpo adm inistrativo quasi sem 
pre com posto de funcionários e ex tranum erários. 
A s despesas daí resu ltan tes, conquanto  não pos
sam en trar, pelas razões anteriorm ente expostas, 
no preço de custo que interessa ao intercâm bio de 
num erário, não deverão em absoluto ser despreza
das, visto como, não  ra ras  vezes, atingem  valores 
bem apreciaveis. N ão  seria efetivam ente lógico, 
que se produzisse obra aparen tem ente barata , 
quando o ap ara to  adm inistrativo exigido para  tal 
fim consumisse valores incontrolados ou desconhe
cidos.
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A  mesma coisa poderem os dizer com relação 
à depreciação do m aquinism o. D esde que este 
elem ento é cham ado a in tervir na produção, logi
cam ente so frerá  um a diminuição de valor corres
pondente ao seu desgaste, o que implicará, final
m ente, num a redução gradual do patrim ônio . T am - 
bcm esta depreciação deverá ser indiscutivelm ente 
considerada em cada processo de produção .

N os itens V  e V I  indicam os o modo como 
poderão ser devidam ente com putados estes v a 
lores :

V )  D espesas de adm inistração, que serão 
m ensalm ente som adas e distribuídas so
bre cada serviço executado, proporcio
nalm ente à mão de obra no mesmo em
pregada .

V I)  A depreciação do m aquinismo ocupado em 
cada serviço será d istribuída sobre o m es
mo na proporção da quota preestabeleci- 
da  p a ra  esse m aquinism o.

C oncretizando, estabelecerem os a seguinte 
m archa de cálculos para  o preço de custo :

a) Preço a ser debitado :

I) M ateria is : ................... a$

II) M ão  de obra : ......... b$
III) D espesas d ire tas : c/o

sobre (a  +  b) $ c$
IV ) D espesas ind iretas: c/c

sobre (a  +  b) $ . . . . d$

X $ =  a$ +  b$ +  c$ +  d$

b) V alor adicional de interesse inform ativo :

V )  D espesa de adm inis
tração : % sobre b$ e$

V I)  D epreciação : ..............  f$

Y$ =  e$ +  f$

O  preço do produto a ser com 
parado com o de outra pro
cedência deverá ser de . P$ =  X $ +  Y$

2.°) A QUALIDADE DO PRODUTO

A qualidade do produto  poderá ser averigua
da m ediante exam es realizados por orgãos com pe
tentes, ou, então, após à sua aplicação, pela expe
riência em serviço, o que será util para  orien tar a 
possibilidade de encom endas fu tu ras.

3.u) RAPIDEZ NA EXECUÇÃO DO PEDIDO

A rapidez de execução de qualquer encom en
da ex terna para  ou tra  repartição do governo de
penderá, tan to  dos meios disponíveis para  levá-la 
a termo, como do seu grau  de disponibilidade e da 
organização da casa . Existem  esparsos em v á 
rios cam pos de ativ idade dos estabelecim entos ofi
ciais aparelham entos aperfeiçoados e elementos 
profissionais, m uitas vezes apenas em pequena p a r
te ap roveitados. Um bem orientado intercâm bio 
en tre  as repartições não só viria levan tar a eficiên
cia dos nossos meios de produção, como, tambem, 
to rnar mais leves e m elhor aproveitadas as despe
sas de m anutenção de tais estabelecim entos, c ri
ando, possivelm ente, um meio facil e econômico 
para  a aquisição de certos artigos m anufatu rados.

O u tro  fator de g rande influência, do qual d e 
penderá em grande parte  o bom êxito de um tal 
intercâm bio, consiste no grau de com preensão com 
que será acolhido pelos orgãos orientadores dos 
estabelecim entos cham ados a co labo rar. N ão  
acreditam os, en tretan to , que na hora presen te de 
tão graves preocupações, em que o governo tem 
absolu ta necessidade de suprir o mais possivel com 
seus próprios recursos as suas necessidades, e, por
tanto , de congregar todas as suas células p rodu
toras e delas ex tra ir o m axim um  m axim orum  de 
sua produtividade, este objetivo não encontre o 
acolhim ento favoravel de todos.

4.") O INTERCÂMBIO DE NUMERÁRIO

E ste  represen ta  talvez o ponto mais dificil de 
harm onizar, afim de que nenhum a repartição ch a 
m ada a in tervir venha a sofrer lim itação de seus 
recursos financeiros. Será necessário, que o p ro 
cesso de transferência de crédito seja expedito  e 
independente de dem oradas burocracias, desde que 
o processo de encom enda do m aterial produzido 
tenha seguido os cam inhos legais.

À base da atual legislação que regula a ap li
cação das verbas orçam entárias não encontram os, 
certam ente, nenhum  apoio para  a transferência  ou 
crédito de valores de um a repartição a outra, nem 
mesmo quando am bas pertencem  ao mesmo minis
tério . A solução satisfatória , contudo, talvez pos
sa ser encontrada m ediante um processo de e sto r
no de verba, orientado por nova regulamentação, 
que a tenda ao caso especial desse intercâm bio en 
tre repartições do governo, e que seja estabeleci
da depois de devidam ente considerados os pon
tos de vista jurídicos, financeiros e contabilísticos 
da questão .


